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PREÂMBULO 

 
Torna-se público para conhecimento dos interessados, que o Município de Tanguá, 

através da Secretaria Municipal de Administração, realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, cujo Edital recebeu o nº 90026/2025, para a contratação do objeto 
abaixo descrito. 
 
A Licitação será do tipo menor preço, modo de disputa aberto, critério de julgamento 

maior percentual de desconto aferido sobre o valor de repasse e será regida pela Lei 
nº 14.133/2021, pelos Decretos Municipais atinentes ao tema, bem como pelos preceitos 
de Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as 
licitantes declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente. 
 

DO PREGÃO 
 
Abertura da sessão do Pregão Eletrônico:  Dia: 01/08 /2025 às 10:00h 
SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  www.compras.gov.br    

 
O Edital, na íntegra, está disponível para download através do site oficial da Prefeitura 

http://www.tangua.rj.gov.br,  no Portal de Compras do Governo Federal 

https://www.compras.gov.br, e no Portal Nacional de Compras Públicas, 

https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

 

Na hipótese da licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para 

o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de 

outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital. 

 

1. OBJETO E ANEXOS DO EDITAL 

 

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de 

administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de vale-alimentação, na 

forma de cartão magnético com chip, com possibilidade de carga e recarga de 

valor, para aquisição de alimentação em estabelecimentos credenciados, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1. Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos: 

 

1.1.1. Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 

1.1.2. Anexo II – Minuta do Contrato 

1.1.3. Anexo III – Termo de Referência 

1.1.4. Anexo IV – Planilha Orçamentária 

 

 

 

http://www.tangua.rj.gov.br/
https://www.compras.gov.br/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

2.1. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 6º, XXIII, “j” da Lei 14.133/2021) 

 

2.1.1. Para fins de início de procedimento será utilizada a dotação orçamentária do 

exercício financeiro de 2025, conforme declaração de compatibilidade orçamentária e 

financeira a seguir informada: 

Secretaria Municipal de Administração 

2.1.2. Programa de Trabalho: 03.001.001.04.122.0002.2011 – Manut. Op. e Administrativa – 

SEMAD 

2.1.3. Elemento de Despesa: 33.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação 

2.1.4  Detalhamento E.D.: 3390465000 – Indenização Auxílio Alimentação 

2.1.5. Fonte: 15000000 

2.1.6. Ficha: 40 

Secretaria Municipal de Saúde 

2.2.1. Programa de Trabalho: 07.002.001.10.122.0019.2044 – Manut. Op. e Administrativa – 

SEMS 

2.2.2. Elemento de Despesa: 33.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação 

2.2.3  Detalhamento E.D.: 3390465000 – Indenização Auxílio Alimentação 

2.2.4. Fonte: 16350000 

2.2.5. Ficha: 819 

Secretaria Municipal de Educação 

2.3.1. Programa de Trabalho: 05.002.001.12.361.0009.2019 – Manut. Op. e Administrativa – 

SEMAD 

2.3.2. Elemento de Despesa: 33.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação 

2.3.3. Detalhamento E.D.: 3390465000 – Indenização Auxílio Alimentação 

2.3.4. Fonte: 15500000 

2.3.5. Ficha: 129 

 

3. PRAZO CONTRATUAL E DE ENTREGA 

 

3.1. O prazo do contrato variará de acordo com as necessidades da 

Contratante; 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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4.1.  Poderão participar da presente Licitação, todas as empresas interessadas 

e que preencham os requisitos da qualificação exigidos nesse Edital; 

 

4.2.  Para participação no Pregão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e 

que sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 

 

4.3. Não serão admitidas à Licitação as empresas suspensas pela administração do 

direito de licitar, no prazo e nas condições de impedimento.  As declaradas inidôneas 

pela administração direta ou indireta, inclusive fundações, nos níveis Federais, 

Estaduais e Municipais, bem como as que estiverem em regime de concordata ou 

falência; 

4.4. Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

4.5. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

4.6. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 

indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

4.7. Devido à natureza do objeto, que não possui qualquer complexidade, não 

será permitida a participação em consórcio; 

 

4.8. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://www.compras.gov.br. 

 

https://www.compras.gov.br/
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5. CREDENCIAMENTO 

 

5.1.  As interessadas em participar deste certame deverão cadastrar operador, 

devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras; 

5.2.  A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 

5.3.  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 

mediante prévia definição de senha privativa; 

 

5.4.  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou por iniciativa do provedor do sistema; 

 

5.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

 

5.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção 

de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

6. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA DE PREÇOS 

 

6.1.  As licitantes deverão apresentar suas propostas no site 

https://www.compras.gov.br, incluindo o preço e a marca/modelo (conforme solicita 

o sistema) até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, quando, 

então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio da proposta; 

  

6.2. Não poderão constar nas propostas cadastradas qualquer menção à 

empresa proponente, tais como nomes, logos, timbres, nº de inscrições como CNPJ e IE, 

e ou quaisquer outro que possa de alguma forma sugerir qual a empresa que está 

apresentando a proposta, sob pena de desclassificação das mesmas; 

 

https://www.compras.gov.br/
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6.3.  As licitantes deverão elaborar suas propostas com base nas especificações 

contidas nos Anexo I, III e IV deste edital, sendo de sua exclusiva responsabilidade o 

levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações 

necessárias para a execução do objeto desta licitação; 

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas; 

 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na contratação; 

6.6. A validade dos preços e condições da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias a contar da data de abertura da Sessão de Julgamento do referido Pregão 

Eletrônico. 

 

7. PROCEDIMENTO NO JULGAMENTO  

 

7.1. A presente Licitação será processada e julgada em sessão pública eletrônica, 

com observância do seguinte procedimento: 

 

7.1.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 

técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.1.2. Serão desclassificadas as propostas que em qualquer parte do seu texto ou 

teor, faça menção à Licitante, ou qualquer outro vínculo que possa identificar ou sugerir 

a empresa licitante que a apresentou; 

7.1.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro; 

7.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão; 

7.1.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital; 

7.1.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta, deverá ser de R$ 0,01;  
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7.1.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no 

intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível; 

7.1.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, onde 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.1.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.1.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.1.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.1.12. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, 

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.1.13. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

7.1.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances; 

7.1.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes do certame publicada no compras.gov.br, quando serão divulgadas data 

e hora para a sua reabertura; 

7.1.16. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais 

vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, 

para que seja obtida melhor proposta;  

7.1.17. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 

valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

7.1.18. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento; 

7.1.19. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração; 
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7.1.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes; 

7.1.21. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento 

de habilitação, conforme item 9 e seus subitens todos deste instrumento convocatório. 

7.1.22. Os documentos de habilitação somente serão exigidos, em qualquer caso, 

em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante melhor 

classificado. 

7.1.22.1. O Pregoeiro concederá prazo de 2 (duas) horas para que o licitante envie, 

por meio de ferramenta disponível no sistema, a documentação de habilitação exigida 

neste edital. 

7.1.23. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

7.1.24. Verificado o atendimento das exigências fixadas, o Licitante será 

declarado pelo Pregoeiro habilitado e vencedor do certame; 

7.1.25. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação dos 

licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que 

atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

7.1.26. Todos os atos praticados nas sessões constarão em Ata que estará a 

disposição para consulta ou retirada por qualquer interessado no site compras.gov.br. 

 

8. HABILITAÇÃO 

 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará 

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS; 

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 

8.1.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

8.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação; e 

 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

8.2.1. Conforme item 8.3.1 do Termo de Referência – Anexo III; 

 

8.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRO  

 
8.3.1. Conforme item 8.3.3 do Termo de Referência – Anexo III; 

 

 
8.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

8.4.1. Conforme item 8.3.2 do Termo de Referência – Anexo III; 

8.4.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão 

apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.4.2. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte que esteja com 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com 

efeito de certidão negativa.  

 

8.5. COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

8.5.1.  Conforme item 8.3.4 do Termo de Referência – Anexo III; 

 

8.5.2. DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 
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8.5.2.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de 

inabilitação: 

a) Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 

anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

b) Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo. 

c) Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 

convocatório. 

d) Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência 

de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

e) Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

f) Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais 

para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

g) cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 

1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

h) Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do 

art. 5º, todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento 

desumano ou degradante. 

i) Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

j) Profissionais organizados sob a forma de cooperativa - Participo da 

licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

9. FORMA DE PAGAMENTO 

 

9.1. Uma vez obedecidas às formalidades legais e contratuais pertinentes, a 

CONTRATANTE pagará à contratada, a importância total que vier a ser pactuada em 

até no 20º (vigésimo) dia da data de adimplemento da obrigação e após efetivo 

recebimento do objeto, sendo que a contratada deverá encaminhar juntamente a nota 

fiscal, conforme previsto no Termo de Referência (Anexo III); 
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9.2.   Na hipótese de a cobrança apresentar erros, a Contratante devolverá os 

documentos equivocados à contratada, para fins de substituição; 

 

9.3.  O pagamento, após apresentação da nova cobrança, será efetuado no prazo que 

remanescer do prazo indicado no item 10.1, sem a multa e a compensação financeira; 

9.4.  Fica vedado à contratada negociar, efetuar cobrança ou descontar a duplicata 

emitida através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão somente, cobrança 

em carteira simples, ou seja, diretamente na contratante; 

 

9.5.  Fica o licitante ciente que por ocasião do pagamento poderá ser verificada sua 

situação quanto à regularidade da documentação apresentada para a habilitação no 

certame; 

 

9.6.  O documento de cobrança será apresentado a Prefeitura do Município de 

Tanguá, CNPJ n° 01.612.089/0001-00 para que seja atestado; 

 

10. REAJUSTAMENTO 

 

10.1.  Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO E SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

 

11.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital; a impugnação deverá 

ser realizada por forma eletrônica através do e-mail: 

licitacao@tangua.rj.gov.br;  

 

11.2.  Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e 

dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 

de recebimento da impugnação; 

11.3.  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame; 

 

11.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 

para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma eletrônica 

através do e-mail: licitacao@tangua.rj.gov.br;  

 

11.5.  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

mailto:licitacao@tangua.rj.gov.br
mailto:licitacao@tangua.rj.gov.br
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da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão 

divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a Administração; 

 

11.6.  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame; 

 

11.7.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

 

11.8.  As respostas às impugnações e aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas 

através do sistema e vincularão os participantes e a Administração. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

 

12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

13.1.  A recusa da adjudicatária em retirar o empenho dentro do prazo estabelecido, 

caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas; 

13.2. Pela inexecução total ou parcial, o Município de Tanguá poderá aplicar uma 

das seguintes sanções garantida a prévia defesa: 

13.2.1. Advertência; 

13.2.2. Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia sobre o valor do empenho, 

até o período máximo de 3 (Três) dias úteis; 

13.2.3. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do empenho, após esgotado 

o prazo fixado no subitem anterior; 

13.2.4. Impedimento de licitar e contratar com a Administração; 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

13.2.6. As sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas juntamente e não 

exclui a possibilidade de rescisão administrativa do contrato, garantindo a defesa prévia, 

no prazo e condições fixados no Edital; 

13.2.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas às Licitantes que, em outras 
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contratações com a Administração Pública de qualquer nível federativo, ou com autarquias, 

empresas públicas ou sociedades de economia mista: 

13.2.7.1. Tenham sofrido condenações por praticarem por meios dolosos, 

fraudes fiscais, no recolhimento de quaisquer tributos; 

13.2.7.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

Licitação; 

13.2.7.3. Tenham demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de outros atos ilícitos praticados. 

13.2.7.4. As demais condições estão previstas no Termo de Referência – Anexo 

III. 

14. RECURSOS  

 

14.1.  Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá, dentro do prazo recursal 

registrado pelo pregoeiro no Sistema de Compras (compras.gov.br), motivadamente 

manifestar, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer, com registro em ata da 

síntese das suas razões; 

 

14.2.  Será concedido o prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o encaminhamento, por 

meio do sistema eletrônico, das razões do recurso, ficando as demais licitantes, após a 

apresentação das razões, intimadas para, caso queiram, apresentarem contrarrazões em 

igual prazo, também via sistema, contado do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista dos autos; 

 

14.3.  A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recorrer; 

14.4.    O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos; 

 

14.5.  O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente; 

14.6.  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento; 

 

14.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

Autoridade Superior adjudicará o objeto e homologará a licitação, caso não seja necessário 

o retorno da licitação à fase de lances; 
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14.8. No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observadas 

as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

15. FORO 

 

15.1.  A comarca de Itaboraí /RJ é o foro competente para dirimir quaisquer dúvidas, 

questões ou demandas a esta Licitação e a adjudicação dela decorrente. 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1.  Fica reservado à Contratante, o direito para resolver todo e qualquer caso singular 

omisso ou lacunoso não previsto no Edital e na documentação nele mencionada, bem como 

em tudo o que se relacione, direta ou indiretamente, com o fornecimento em questão; 

 

16.2.  A Licitação a que se refere este Edital poderá ser adiada, revogada pela Autoridade 

Competente, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente, 

devidamente comprovado e pertinente ou anulada de ofício ou mediante provocação de 

terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável (Art. 71 da Lei 14.133/2021); 

 

Tanguá, 17 de julho de 2025. 

 

 

Ricardo de Souza Maciel 
Secretário Municipal de Administração 

Mat. 972-5 
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ANEXO – I - PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR MENSAL 
VALOR 
ANUAL 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

01 1025 12 

Serviços de administração, 
gerenciamento, emissão, 
fornecimento e recarga de vale-
alimentação, na forma de cartão 
magnético com chip.  

  0% 

 

 

 

 
Valor Total Por Extenso:________________________________________________________________________. 

 

A licitante formuladora desta proposta tem conhecimento integral do edital e seus anexos, inclusive das 

especificações que constam no Termo de Referência, elaborado pela Secretaria Municipal de Administração. 

No preço acima estão consideradas todas as exigências contidas no Edital do Pregão Eletrônico nº ____/____, e 

ainda, todos os custos com mão-de-obra, taxas, impostos, seguros, encargos sociais e demais despesas diretas e 

indiretas incidentes sobre o custo do (s) objeto (s). 

A validade dos preços e condições desta proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da Sessão 

de Julgamento do referido Pregão Eletrônico. 

_________________, ____ de _____________ de 2025. 

Representante legal da empresa 

Obs.: Havendo divergência entre as especificações do catálogo - compras.gov.br e o descritivo constante no 
Termo de Referência, prevalecerá o Termo de Referência em consonância ao Princípio da Vinculação ao 

Edital. 
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ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO  

 

 
Contrato que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
TANGUÁ, através da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ________________ e a firma ___________________, 
visando a ___________________________, objeto da 
Licitação sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 
______/2025, na forma abaixo: 

 
 
O MUNICÍPIO DE TANGUÁ, inscrito no CNPJ sob o no 01.612.089/0001-00, estabelecido 
na Rua Vereador Manoel Macedo, 68 - Centro, nesta Cidade, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, doravante denominado CONTRATANTE, 
representado, neste ato, pelo Excelentíssimo Sr. _______________, inscrito no CPF/MF sob 
o nº______________________, neste ato representado por seu gestor ________ inscrito no 
CPF nº. ____________, Portaria nº. ____/2025, residente e domiciliado na 
____________________________________________ e, de outro lado a firma 
____________________, inscrita no CNPJ nº __________, estabelecida na ________________, 
doravante denominada CONTRATADA, representada por ____________, brasileiro, 
______, ________, residente e domiciliado na _____________, portador da Carteira de 
Identidade nº _________, e inscrito no CPF/MF sob o nº __________, têm entre si na 
conformidade do que consta no processo administrativo nº 1836/2024 e da licitação sob a 
modalidade de Pregão Eletrônico nº ___/2024, com base no que dispõe o artigo 28, I , da Lei 
14.133/2021, justo e acordado o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PRAZO 

 
1.1 O presente contrato tem por objeto a _________________________, conforme 
especificações técnicas indicadas no edital e nos seus anexos e respectiva Nota de Empenho 
nº ____2025. 
 

1.2 Este objeto deverá ser entregue, obedecendo, fiel e integralmente a todas as 
exigências, normas, itens, elementos, especificações, condições gerais e especiais, e 
instruções fornecidas pela administração ou constantes do processo. 
 

1.3  Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a execução do presente instrumento 
de Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, e todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

1.4 - O prazo de vigência do Contrato é de ____ (_________) dias, contados a partir da 
data de início da Ordem de Fornecimento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA 
 
2.1 - O objeto da contratação deverá ser entregue pela CONTRATADA, 
_______________(parceladamente ou integralmente), de acordo com pedido efetuado pela 
Contratante. 
2.1.1- A entrega deverá ser iniciada em até ___ (____) dias a partir da Ordem de 
Fornecimento. 
2.2 -A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
Contratada ou pelo Gestor do Contrato, que deverá além de acompanhar e fiscalizar, atestar 
as Notas Fiscais/Faturas dos mesmos, desde que tenham sido executados a contento. 
2.3 - As despesas relacionadas ao objeto deste Contrato correrão inteira e exclusivamente 
por conta da CONTRATADA, sendo consideradas inclusas no valor contratado. 
2.4 - Caso ocorram irregularidades na execução do objeto contratado, serão adotados os 
seguintes procedimentos: 
2.4.1 - Será emitido pelo município um documento formal e protocolado junto à 
CONTRATADA onde contará o motivo pela recusa ou da irregularidade apresentada, 
podendo a CONTRATADA em até 5 (cinco) dias úteis efetuar o devido reparo ou protocolar 
sua defesa; 
2.4.2 - Caso ocorram irregularidades não regularizadas durante a vigência do Contrato, a 
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA sobre os fatos geradores apontados pela 
Secretaria requisitante; 
2.4.3 - Tendo sido notificado e a CONTRATADA incorrer novamente no descumprimento 
das cláusulas listadas, serão adotadas as medidas cabíveis e dentro da legislação sobre o 
assunto, conforme dispõe o Termo de Referência. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO  
 
3.1 - O valor global do presente contrato é de R$ ______________ (_______________), a ser 
pago em até 30 (trinta dias) após cada entrega do material.  
3.1.1 - O pagamento somente será efetuado após a comprovação pela CONTRATADA de 
que se encontra em dias com suas obrigações para com o sistema social, mediante 
apresentação das Certidões Negativa de Débitos com o INSS e com o FGTS e apresentação 
das demais certidões que assegurem sua regularidade fiscal e trabalhista. 
3.1.2 - O Gestor/Fiscal do Contrato por parte do Município atestará a Nota Fiscal 
apresentada pela CONTRATADA relativa a cada ordem de fornecimento. 
3.2 - Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá protocolar a fatura na 
Secretaria Municipal de _________, apresentando a nota fiscal com os quantitativos e seus 
correspondentes valores em moeda corrente nacional, devendo estar formalmente atestada 
pelo Gestor do Contrato. 
3.3 - Cada pagamento será efetuado após a comprovação, pela CONTRATADA, de que se 
encontra em dia com suas obrigações. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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4.1 - As despesas do presente Contrato correrão à conta da seguinte Despesa Orçamentária: 
________, Ficha:  _______, Fonte: ______ do orçamento vigente para o corrente exercício.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
5.1- O preço do qual está sendo contratado o objeto da licitação será fixo e irreajustável, 
durante a vigência do contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - A CONTRATADA obriga-se a: 
6.1.1-  Arcar com todas as despesas, incluindo custos diretos e indiretos, tais como: 
impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, seguros, ou seja, todos 
os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 
6.1.2 - Entregar os materiais nas quantidades e especificações demandadas pelo município 
de acordo com este contrato, o edital e todos os seus, efetuando a substituição em caso de 
defeito; 
6.1.3 - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
CONTRATANTE, cujas exigências, desde que compatíveis com as desse termo, deverá 
obrigatoriamente atender; 
6.1.4 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do objeto contratado. A fiscalização 
por parte da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade; 
6.1.5 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho. 
6.1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os materiais, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução e ou fabricação. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
7.1 - Sem prejuízo das obrigações assumidas pela CONTRATANTE nos termos do Termo 
de Referência, ora ratificadas, a CONTRATANTE obriga-se a: 
7.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 
7.1.2 - Designar fiscal para acompanhar a fiel execução do respectivo termo contratual, 
ficando todo e qualquer pagamento submetido à certificação da Secretaria do Município e 
adequada execução do objeto que trata esta contratação. 
7.1.3 - Rejeitar, no todo em parte, os produtos/materiais entregues em desacordo com este 
edital e o Contrato. 
7.1.4 - Realizar o pagamento do Contrato, na forma e nos prazos pactuados. 
7.1.5 - Emitir as Ordens de Compras (OC), assinadas pela autoridade competente. 
7.1.6 - Designar um profissional habilitado em condições de tomada de decisão para 
acompanhar e dar apoio a todas as fases de implantação da execução do objeto deste 
certame. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
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8.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, nos termos do artigo 155 da Lei 
14.133/2021, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes penalidades, a ser aplicada pela 
autoridade competente, garantida prévia defesa: 
a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 
b) Multa de mora; 
c) Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública por prazo não superior 
a 03 (três) anos. 
e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida 
sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

9.1- O inadimplemento das Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato, por parte 
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindindo, 
mediante notificação, sem prejuízo do disposto neste instrumento. 
 
9.1.1- Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a defesa, nos seguintes casos: 

 
a) Atraso injustificado na execução do objeto contratado; 
b) Paralisação da entrega sem justa causa ou prévia comunicação à administração; 
c) Subcontratação total ou parcial do objeto deste Contrato, associação da CONTRATADA 
com outrem, cessão ou transferência total ou parcial sem a prévia anuência do 
CONTRATANTE, bem como fusão, cisão ou incorporação que afete a execução do presente 
Contrato; 
d) Desatendimento das determinações da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a execução do Contrato, assim como a de seus superiores; 
e) Cometimento reiterado de falhas na execução deste contrato; 
f) Decretação de falência; 
g) Dissolução da empresa; 
h) Alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa, que, a juízo da 
administração, prejudique a execução deste Contrato; 
i) Protesto de títulos ou emissão de benefícios sem a suficiente provisão, que caracterize a 
insolvência da CONTRATADA; 
j) Razões de relevante interesse e amplo conhecimento público; 
k) Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovado, impeditivo da 
execução deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
 
10.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida desde 
instrumento de contrato e seus aditamentos no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP, conforme estabelece o art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO 
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11.1 - Consideram-se integrante do presente contratual, os termos do Edital de Pregão 
Eletrônico N° ____/2025 e seus anexos, a proposta da CONTRATADA, no que couber, e 
demais documentos pertinentes, independentemente de transcrição. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
 

12.1 - Fica reservado a fiscalização o direito e autoridade para resolver todo e qualquer 
caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste instrumento, nas especificações, e em 
tudo que se relacione, direta ou indiretamente com o fornecimento objeto deste Contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o presente Contrato, dentro do 
prazo estabelecido, caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
as penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 
 
13.2 – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculado à execução do presente Contrato, bem 
como por quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  DO FORO 
 

14.1 - A CONTRATADA obriga-se por si e por seus sucessores ao fiel cumprimento de todas 
as cláusulas e condições do presente Contrato e elege para foro do Contrato o da Comarca 
do Município de Itaboraí, com expressa renúncia a qualquer outro, por privilegiado que 
seja. 

Tanguá, ___ de ______ de 2025. 
 

____________________________________________ 
 
 
CONTRATADA  
Representante: ________________  
Testemunhas: ___________________________________________ 
RG:_________________________ CPF:________________________ 
___________________________________________ 
RG:_________________________ CPF:________________________ 
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ANEXO – III – TERMO DE REFERÊNCIA 

  
 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS COMUNS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 1836/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

PREÂMBULO 

O presente Termo de Referência, enquanto documento necessário para a contratação 

de serviço tem por finalidade atender o disposto na legislação vigente concernente às 

contratações públicas, em especial ao artigo 18, inciso II da Lei Federal n. 14.133/2021, 

e contém todos os parâmetros e elementos descritivos constantes do inciso XXIII do 

artigo 6º da mesma lei, e normatiza, disciplina e define os elementos que nortearão a 

contratação. 

 

1 – DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (Artigo 6º, XXIII, “a” da Lei 14.133/2021):  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto determinar as condições que 

disciplinarão a realização de Pregão Eletrônico para eventual contratação de 

empresa especializada para prestação dos serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de vale-alimentação, na forma de cartão 

magnético com chip, com possibilidade de carga e recarga de valor, para 

aquisição de alimentação em estabelecimentos credenciados, em atendimento 

ao que dispõe a Lei Municipal nº 946/2014. 

1.2. Para efeitos desta contratação, considera-se como cartão alimentação: válido 

para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos credenciados à 

administradora do benefício, a saber, padarias, hortifrutigranjeiros, 

supermercados e congêneres.  

1.3. O presente objeto visa atender aos servidores do quadro efetivo da Prefeitura do 

Município de Tanguá, conforme determina a legislação municipal. 
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DADOS DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 

 

E.D: 3390460000 – Auxílio Alimentação 

Detalhamento E.D.: 3390465000 – Indenização Auxílio Alimentação 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

1.3. O serviço, objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. Os quantitativos aqui apresentados, bem como sua técnica de estimação, constam 

do ETP, apêndice deste Termo. 

1.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

1.7. O valor acima é meramente estimado, sendo divulgado com a finalidade de 

conceder aos licitantes uma noção do volume a ser gerido na execução do contrato. 

1.8. O critério de julgamento do certame levará em consideração o maior percentual de 

desconto proposto pelos licitantes sobre o valor a ser repassado a empresa para 

pagamento dos benefícios, sendo certo que o valor do futuro contrato poderá sofrer 

variações ao longo da sua execução, sem a necessidade de lavratura de eventual 

aditamento. Isto é, considerando que o valor a ser repassado à contratada somente diz 

respeito ao benefício dos servidores, eventuais aumentos no quantitativo de servidores 

ou do valor do benefício, não devem ser limitados aos percentuais de acréscimos 

estabelecidos pelo art. 125, da Lei n° 14.133/2021. 

1.9. Em que pese o quadro acima descrever a taxa de administração na ordem de 0%, 

o critério de julgamento do certame será o maior percentual de desconto aferido sobre 

o valor de repasse à contratada para pagamento dos benefícios, sendo certo que as 

propostas apresentadas deverão partir de 0%, não sendo aceitos percentuais 

negativos. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA/ DA FINALIDADE / DA FUNDAMENTAÇÃO (Artigo 6º, 

XXIII, “b” da Lei 14.133/2021) 

2.1. A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos 

de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de vale-

Item Descrição 
Quant. 

Média 

Valor 

Unitário 

Valor Mensal Valor Anual Taxa de 

Administração 

1 

Serviços de administração, gerenciamento, 

emissão, fornecimento e recarga de vale-
alimentação, na forma de cartão magnético 
com chip.  

1.025 R$ 220,00 R$ 225.500,00 R$ 2.706.000,00 0% 
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alimentação, na forma de cartão magnético com chip, com possibilidade de carga e 

recarga, para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos credenciados 

faz-se necessário para atendimento ao que determina  o Estatuto dos Servidores 

Municipais na forma da Lei nº 946/2014, bem como os planos de cargos e salários do 

quadro efetivo municipal. 

2.2. O vale-alimentação, concedido aos servidores do quadro permanente do Poder 

Executivo Municipal é fixado em 7,5 UFITANs, conforme Lei Municipal nº 1523/2023. 

2.3. A concessão via cartão magnético garante que os valores estão sendo 

devidamente utilizados para os fins nutricionais a que se destinam e com a 

disponibilidade de toda uma rede de credenciadas apta a atender seus usuários. Deste 

modo, a referida contratação é uma forma de manter a qualidade e proporcionar 

condições adequadas para utilização dos serviços. 

2.4. A concessão de vale-alimentação visa a valorização do servidor, considerando ser 

benefício de caráter indenizatório. A contratação na modalidade eletrônica, ou seja, 

através de cartão magnético com chip, possibilita a carga e recarga de valor de face, 

na modalidade on-line, assegurando a segurança em uso, ante a existência de sistema 

de controle de saldo e senha numérica. 

2.3. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (Artigo 6º, XXIII, “c” da 

Lei 14.133/2021) 

3.1. Prestação de serviços de implementação, gerenciamento e administração da 

concessão de auxílio-alimentação, através de crédito de valores em cartão 

magnético/eletrônico, com tecnologia de chip, possuindo sistema de  controle  de  saldo  

e  senha  numérica  para  validação  da  transação, que possibilitem a utilização por 

meio da rede de estabelecimentos credenciados. 

3.2. Os créditos individuais deverão ser realizados de forma mensal no valor 

determinado pela Prefeitura Municipal de Tanguá através de sistema de pedidos da 

CONTRATADA. 

3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar os créditos referentes ao auxílio por sistema 

eletrônico diretamente aos beneficiários indicados pela CONTRATANTE. 

3.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar sistema eletrônico, preferencialmente 

ambiente Web (Internet), que permita o gerenciamento e a realização dos pedidos. 
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3.5. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Artigo 6º, XXIII, “d” da Lei 

14.133/2021) 

4.1.  Os cartões  deverão  ser  entregues  personalizados,  com  nome  do  servidor,  
razão  da  Prefeitura Municipal de Tanguá,  numeração  de  identificação  sequencial  
e  com  validade  de  no  mínimo  1  (um)  ano,  a contar da data de emissão.  
4.2.  Os cartões deverão  ser  entregues  ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Tanguá,  em  envelopes  individuais,  lacrados  e organizados  
em  ordem  alfabética  conforme  listagem  a  ser  disponibilizada  pela  Secretaria 
Municipal de Administração, com manual de utilização e todas as instruções 
necessárias aos usuários.  
4.3. Os cartões deverão ser entregues bloqueados para posterior desbloqueio pelo 
usuário, via aplicativo, internet ou telefone.  
4.4.  A  CONTRATADA  deverá  disponibilizar  em  sistema  eletrônico  ou  on-line,  
relatórios  gerenciais  ou  com  as seguintes  informações  mínimas:  nome;  número  
da  identificação  funcional,  data  e  valor  do  crédito  concedido; local, data, valor da 
utilização dos créditos e a quantidade de cartões reemitidos pelo servidor.  
4.5. Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços mínimos:  
4.5.1. Após cada transação, o saldo disponível deverá ser impresso no comprovante 
de venda.  
 
 
 
 

4.5.2.  Serviços  via  Web  e  Aplicativo  para  uso  dos  servidores,  com  recursos  para  
consulta  de saldo,  informação  sobre  novos  créditos,  bloqueio/desbloqueio  de  
cartão,  cancelamento  de  cartão,  extrato constando  a  identificação  do  
estabelecimento,  valor  e  data  da  utilização,  consulta  à  rede  afiliada  e  opção  para 
indicação para credenciamento de estabelecimentos comerciais.  
4.5.3.  Central  de  atendimento  telefônico,  por  linha  0800  (gratuita),  para  
atendimento  aos  servidores,  com  horário  de  funcionamento  24  (vinte  e  quatro)  
horas  por  dia,  7  (sete)  dias  por  semana,  com consulta  de  saldo,  informações  
sobre  novos  créditos,  bloqueio/desbloqueio  de  cartão,  cancelamento  de  cartão, 
extrato  constando  a  identificação  do  estabelecimento,  valor  e  data  da  utilização,  
consulta  à  rede  afiliada  e  opção para indicação para credenciamento de 
estabelecimentos comerciais.  
4.6. As funcionalidades mínimas que deverão estar disponíveis no sistema ofertado 
para uso direto do beneficiário são:  
4.6.1. Alteração de senha;  
4.6.2. bloqueio/desbloqueio de cartão;  
4. 6.3. solicitação de reemissão de cartão;  
4.6.4. emissão de extrato detalhado com a data, valor dos créditos e dos débitos e 
locais de utilização;  
4.6.5. consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos 
conveniados.  
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4.7. As funcionalidades mínimas que deverão estar disponíveis no sistema ofertado 
para gerenciamento e controle da Prefeitura Municipal de Tanguá são:  
4.7.1. Inclusão / exclusão/ consulta de beneficiários e seus dados (nome, CPF, valor do 
benefício, número do cartão, local de entrega do cartão);  
4.7.2. Alteração de cadastro dos beneficiários, com os seguintes campos: nome, CPF,  
valor do benefício, número do cartão, endereço de entrega do cartão;  
4.7.3. solicitação de cartões;  
4.7.4. bloqueio de cartões;  
4.7.5. solicitação de reemissão de cartão;  
4.7.6. envio de arquivo de pedidos de créditos, em formato .txt ou xls, informando nome, 
CPF, valor e local para entrega do cartão;  
4.7.7. exclusão e alteração de bene cio; 
4.7.8. acompanhamento do status das solicitações;  
4.7.9. reversão de créditos, sendo possibilitado efetuar o estorno de valores já 
creditados;  
4.7.10. consulta e emissão de relação atualizada da rede de estabelecimentos 
conveniados;  
4.7.11. informações sobre carga de cartões, nota fiscal e geração de boleto bancário 
para pagamento do serviço no site da contratada;  
4.7.12.  relatórios  via  Web  ou  impressos,  a  pedido  da  DPRJ,  contendo  os  dados  
das  transações  efetuadas  com cartão  para  efeitos  de  auditagem  de  extratos  e  
saldos,  devendo  conter  informações  a  respeito  do  horário  e  valor da transação. 
 
 
4.10. Estabelecimentos Credenciados 

4.10.1 Estabelecimentos onde sejam comercializados gêneros alimentícios 
(supermercados, padarias e similares) com no mínimo 500 (quinhentos) 
estabelecimentos conveniados no Estado do Rio de Janeiro, e no mínimo 20 (vinte) 
estabelecimentos conveniados no Município de Tanguá. 
4.11. Requisitos Mínimos de Qualificação para os Prestadores de Serviço 

 4.11.1. A presente contratação deve observar a Lei 14.133/2023 e suas normas, 
com os seguintes requisitos mínimos:  

a) Somente poderão participar deste processo de contratação, empresas do ramo 
de atividade relacionada ao objeto, que não possuam registro de sanção que 
impeça sua contratação. 

b) Comprovação de habilitações fiscal, social e trabalhista, que serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual  

e) Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 

g) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

 4.11.2. Comprovação de aptidão através de atestados em nome da pessoa 
jurídica para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto, fornecido(s) por pessoa de direito público ou 
privado; 
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 4.11.3. Na proposta será considerado obrigatoriamente: 

a) Indicação em percentual (%) de desconto incidente sobre o valor a ser repassado à 
empresa para realização da recarga mensal do vale-alimentação, fornecidos a cada 
mês;  

 4.11.4. Será permitido o uso de índice de desconto igual ou superior a 0% (zero 
por cento), devendo o percentual ser expresso com 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula; sendo que o desconto não poderá ser repassado de forma alguma aos 
servidores. 
 4.12. Subcontratação 
 5.2.1.  Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (Artigo 6º, XXIII, “e” da Lei 

14.133/2021) 

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta.  

 

5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (Artigo 6º, XXIII, “f” da Lei 14.133/2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.3.O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

6.5 - DA FISCALIZAÇÃO: 

6.5.1. A Secretaria Municipal de Administração nomeará um fiscal para executar a 

fiscalização do contrato, que registrará todas as ocorrências e as deficiências 

verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante, objetivando a imediata 

correção das irregularidades apontadas. 

 À fiscalização caberá: 

a) Exigir o cumprimento de todas as coberturas e condições de prestação dos serviços 

propostas;  

b) Examinar todos os documentos relativos ao objeto licitado, além de outras 

atribuições determinadas pela Secretaria Municipal de Administração. 

c) A existência e a atuação da fiscalização e operacionalidade pela Secretaria Municipal 

de Administração em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto contratado.  

d) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

licitante vencedora, ficando este responsável pelos danos causados diretamente à 

PREFEITURA, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

e) A Secretaria Municipal de Administração se reserva o direito de rejeitar, no todo ou 

em parte, a prestação dos serviços em desacordo com o solicitado. 

 
 
7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (Artigo 6º, XXIII, “g” da Lei 

14.133/2021)    

7.1. Pela prestação do serviço, a contratante efetuará o pagamento à contratada, 

mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por 02 servidores, não 

sendo o ordenador de despesas. 

7.2. O pagamento será efetuado no 20º (vigésimo) dia a partir da data do adimplemento 

da nota fiscal. 
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7.3. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar pendência de 

liquidação de obrigação, em virtude de penalidades impostas à contratada ou 

inadimplência contratual.  

7.4. Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente sanado.  

 

7.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produzir os resultados acordados; 

b) Deixar de executar ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; 

c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução dos 

serviços, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO (Artigo 6º, XXIII, “h” da Lei 14.133/2021) 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 

de julgamento pelo maior percentual de desconto, conforme previsto no artigo 28, I da 

Lei    Federal 14.133/2021. 

8. 2. Critérios de Desempate 

8.2.1. Em caso de empate, serão adotados os critérios estabelecidos no Artigo 60 da 

Lei nº 14.133/2021. 

8.3. Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

8.3.1. Habilitação jurídica 

I - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

II - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

III - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

IV - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua 

sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

V - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

VI - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

II - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

III - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 

V - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

VI - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

VII - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionado ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

 

8.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

I - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.3.4. Qualificação Técnica 

8.3.4.1. A empresa licitante deverá apresentar, pelo menos, 1 (um) atestado de Capacidade 

Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove a 

experiência anterior na execução de objeto pertinente e compatível com o objeto deste Termo 

de Referência. 

 

9 – DA ESTIMATIVA DE VALOR (Artigo 6º, XXIII, “i” da Lei 14.133/2021)  

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.711.280,00, conforme orçamento 

aposto no ETP, apêndice deste termo de referência. 

O valor acima é meramente estimado, sendo divulgado com a finalidade de conceder 
aos licitantes uma noção do volume a ser gerido na execução do contrato. 
9.2. O critério de julgamento do certame levará em consideração o percentual de 
desconto proposto pelos licitantes, sobre o valor a ser repassado à empresa para 
realização das recargas do benefício, sendo certo que o valor do futuro contrato poderá 
sofrer variações ao longo da sua execução, sem a necessidade de lavratura de eventual 
aditamento. Isto é, considerando que o valor a ser repassado à contratada somente diz 
respeito ao benefício dos servidores, eventuais aumentos no quantitativo de servidores 
ou do valor do benefício, não devem ser limitados aos percentuais de acréscimos 
estabelecidos pelo art. 125, da Lei n° 14.133/2021.     
 
9.3. Conforme Acórdão nº 00246/2023-PLENV do Tribunal de Contas do Estado do Rio 
de Janeiro, é permito ao ente público admitir descontos no valor do objeto, uma vez 
que este não participa do PAT.  Adicionalmente, em relação à forma pré-paga de 
repasse de créditos, conforme estabelecido pela Corte, o pagamento antecipado só 
poderá ocorrer quando demonstrada sensível economia de recursos ou como condição 
indispensável à obtenção do objeto licitado, contanto que ainda prestada garantia 
adicional. 
 
9.4. Entretanto, o valor estimado desta aquisição será aferido pelo Departamento de Compras. 

 

10 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Artigo 6º, XXIII, “j” da Lei 14.133/2021)    

10.1. Para fins de início de procedimento será utilizada a dotação orçamentária do 

exercício financeiro de 2025, conforme declaração de compatibilidade orçamentária e 

financeira a seguir informada: 

Secretaria Municipal de Administração 

10.2.1. Programa de Trabalho: 03.001.001.04.122.0002.2011 – Manut. Op. e Administrativa – 

SEMAD 

10.2.2. Elemento de Despesa: 33.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação 

10.2.3  Detalhamento E.D.: 3390465000 – Indenização Auxílio Alimentação 

10.2.4. Fonte: 15000000 

10.2.5. Ficha: 40 
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Secretaria Municipal de Saúde 

10.2.1. Programa de Trabalho: 07.002.001.10.122.0019.2044 – Manut. Op. e Administrativa – SEMS 

10.2.2. Elemento de Despesa: 33.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação 

10.2.3  Detalhamento E.D.: 3390465000 – Indenização Auxílio Alimentação 

10.2.4. Fonte: 16350000 

10.2.5. Ficha: 819 

Secretaria Municipal de Educação 

10.2.1. Programa de Trabalho: 05.002.001.12.361.0009.2019 – Manut. Op. e Administrativa – 

SEMAD 

10.2.2. Elemento de Despesa: 33.90.46.00.00 – Auxílio Alimentação 

10.2.3  Detalhamento E.D.: 3390465000 – Indenização Auxílio Alimentação 

10.2.4. Fonte: 15500000 

10.2.5. Ficha: 129 

 

Secretaria Municipal de Administração 

Mês Quant. de Servidores Valor Unitário Total Mensal 

jan/25 178 R$ 220,00 R$ 39.160,00 

fev/25 182 R$ 220,00 R$ 40.040,00 

mar/25 183 R$ 220,00 R$ 40.260,00 

Média mensal 181  R$ 220,00   R$ 39.820,00  

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Mês Quant. de Servidores Valor Unitário Total Mensal 

jan/25 320 R$ 220,00 R$ 70.400,00 

fev/25 320 R$ 220,00 R$ 70.400,00 

mar/25 320 R$ 220,00 R$ 70.400,00 

Média mensal 320  R$ 220,00   R$ 70.400,00 

 
 

Secretaria Municipal de Educação 

Mês Quant. de Servidores Valor Unitário Total Mensal 

jan/25 524 R$ 220,00 R$ 115.280,00 

fev/25 524 R$ 220,00 R$ 115.280,00 

mar/25 524 R$ 220,00 R$ 115.280,00 

Média mensal 524  R$ 220,00   R$ 115.280,00  
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Estimativa Total 

 Quant. de 

Servidores 
Valor Unitário Total Mensal Total Anual 

1025 R$ 220,00 R$ 225.500,00 R$ 2.706.000,00 

 

OBS: O valor destinado ao pagamento dos servidores das Secretarias Municipais de 

Educação e de Saúde poderão ser objeto de celebração de contrato próprio, cuja 

gestão e fiscalização serão exercidas pela correspondente pasta.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Obedecer às especificações constantes neste Termo; 

11.2. Responsabilizar-se pela entrega da execução dos serviços, ressaltando que todas 

as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações 

serão de responsabilidade da contratada; 

11.3. Realizar a entrega/executar os serviços dentro do prazo estipulado; 

 

11.4. O retardamento na entrega do objeto/execução dos serviços, não justificado 

considerar-se-á como infração contratual; 

11.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

11.6. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, 

confirmados por escrito; 

11.7. Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do 

contrato, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no 

custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de 

deslocamento necessários ao fornecimento dos bens objeto deste Termo; 

11.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital de licitação. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

12.1. Exercer a fiscalização da execução do objeto licitado; 
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12.2. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais; 

12.3. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo; 

12.4. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela CONTRATADA, 

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento entre seus funcionários e 

empregados da contratada, cumprindo com as obrigações preestabelecidas; 

12.5. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada; 

12.6.  Analisar a nota fiscal para verificar se a mesma é destinada a Instituição e se as 

especificações são as mesmas descritas neste termo de referência; 

12.7. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto/não 

prestação do serviço, apontando as razões de sua não adequação aos termos 

contratuais; 

 

12.8. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

o cumprimento das especificações e condições deste objeto; 

12.9. O recebimento do objeto deste Termo será provisório, para posterior verificação, 

da sua conformidade com as especificações e da proposta pela área técnica 

competente, garantindo sua conformidade com o objeto licitado; 

 

13. DAS PENALIDADES 

As penalidades sujeitas à empresa inadimplente:  

13.1 - Em caso de atraso na realização do serviço, objeto do presente Termo de 

Referência, nos dias, local e horário estipulado pela Secretaria de Administração será 

aplicada a multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia por atraso injustificado, até 

o limite de 10% a ser calculada sobre o valor total do contrato;  

13.2 - Na hipótese da não aceitação da justificativa do atraso, o valor das multas será 

deduzido da importância a ser paga à empresa licitante contratada;  

13.3 - Pelo não cumprimento total ou parcial do objeto do contrato poderá a 

Administração Municipal, garantida prévia defesa, aplicar à contratada as seguintes 

penalidades:  

I. Advertência;  

II. Multa; 
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III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Municipal, por prazo de até 2 (dois) anos;  

13.4 - A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 

contratual;  

 

13.5 - A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade de 

ampla defesa por parte da contratada, na forma prevista da lei;  

13.6 - As penalidades previstas neste tópico não excluem outras decorrentes na Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações. 

 

14 - DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

14.1. A prestação de serviços deverá ser fiscalizada por um funcionário devidamente 

identificado responsável pela assinatura das autorizações de fornecimento; 

14.2. Deverá ser verificada a equivalência do serviço prestado, com as especificações 

contidas no Termo de Referência critérios de recebimento do serviço. 

 

15 – CONSIDERAÇÕES FINAIS:  

15.1. As empresas licitantes devem submeter-se integralmente as exigências deste 

Termo de Referência. 

15.2. Os casos omissos desse pleito serão dirimidos pela legislação vigente, em 

especial a Lei nº. 14.133/2021. 
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ANEXO – IV – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

ITEM QUANT UNIDADE DESCRIÇÃO DO OBJETO VALOR MENSAL 
VALOR 
ANUAL 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

01 1025 12 

Serviços de administração, 
gerenciamento, emissão, 
fornecimento e recarga de vale-
alimentação, na forma de cartão 
magnético com chip.  

225.500,00 2.706.000,00 0% 

 

 

 

 

 

Valor Total Por Extenso: Dois milhões setecentos e seis mil reais. 
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